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SEHURB

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO E URBANISMO – SEHURB

NOTIFICAÇÃO Nº 8/2023/SEHURB - DIVTR/SEHURB - DEPAD/
SEHURB - DIAFI
PROCESSO Nº 0844.014427.00013/2023-91  
NOTIFICAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO CONTRATUAL�
A Empresa R&N LIMA LTDA, inscrita no CNPJ: 11.060.224/0001-05, 
com sede na Avenida Presidente Medici n° 459, Conjunto Canãa - Bair-
ro Areal, município de Rio Branco/Acre, CEP: 69.906-037, vencedora 
do certame licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 056/2023, 
para prestação de serviços de locação de veículos na Secretaria de Es-
tado de Habitação e Urbanismo - SEHURB, foi devidamente contratada 
para prestar os referidos serviços�
Ocorre, todavia, que apesar até a presente data a empresa não enviou a 
documentação necessária para que se der início a execução do contra-
to, o que vem prejudicando a essencial e regular prestação dos serviços 
desta SEHURB, em franco prejuízo ao interesse público e coletivo� Por 
certo, o não fornecimento do objeto do contrato de nº 023/2023, ca-
racteriza descumprimento de obrigação contratual assumida, conforme 
prevê a Decima Sexta Cláusula, assim redigida: “CLÁUSULA DA GA-
RANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:
“16�1� O adjudicatário prestara garantia de execução do contrato, nos mol-
des do art� 56 da Lei n° 8�666, de 1993, com validade durante a execução 
do contrato e por 90 (noventa) dias após o termino da vigência contratual� 
em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor total do contrato�
16�2� No prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contados da assinatura do contrato, 
a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garan-
tia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancaria.
16.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acar-
retara a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor 
total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dais por cento)�
16�2�2� O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administra-
ção a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumpri-
mento irregular de suas clausulas, conforme dispõem os incisos I e II do 
art� 78 da Lei n� 8�666 de 1993�
16�3� A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
deverá abranger um período de 90 dias apps o termino da vigência con-
tratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n° 5/2017.
16�4� A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
o pagamento de:
16�4�1� prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato a 
do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
16�4�2� prejuízos diretos causados Administração decorrentes de culpa 
ou dolo durante a execução do contrato;
16�4�3� multas moratórias a punitivas aplicadas pela Administração contratada;
16�4�4� obrigações trabalhistas a previdenciárias de qualquer natureza 
a para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber�
16�4�5� A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contem-
plar os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que 
rege a matéria�
16�4�6� A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, 
em conta especifica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
16�4�7� caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes 
devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação a de custodia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, a avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda.
16.4.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancaria, deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
16�4�9� No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de 
sua vigência, a garantia deverá ser ajustada nova situação ou renovada, 
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação�
16�4�10� Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 
pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a 
respectiva reposição no prazo máxima de 10 (dez) dias uteis, contados 
da data em que for notificada.
16�5� A Contratante executara a garantia na forma prevista na legislação 
que rege a matéria�
16�6� Será considerada extinta a garantia:
16.6.1. com a devolução da apólice, carta fiança a ou autorizarão para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garan-
tia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circuns-
tanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato:
16�6�2� no prazo de 90 (noventa) dias após o termino da vigência do 
contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinis-

tros� quando o prazo será ampliado� nos termos da comunicação� con-
forme estabelecido na alínea “h2”do item 3�1 do Anexo VII-F da IN SE-
GES/MP n. 05/2017.
16.7. O garantidor não e parte para figurar em processo administrativo 
instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou apli-
car sanções contratada�
16�8� A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a 
garantia, na forma prevista no neste Edital e no Contrato”�
Neste sentido, determina-se o imediato fornecimento dos serviços con-
tratados a fim de evitar danos irreparáveis a esta SEHURB.
Acaso, ultrapassado o prazo de 24 (vinte e quatro horas) horas, tal agir 
não se concretizar, serão aplicadas as sanções previstas na cláusula 
decima sexta, citada acima�

Egleuson Araújo Santiago
Secretário de Estado de Habitação e Urbanismo - SEHURB
Decreto nº 16-P/2023

SEICT

AVISO Nº 28/2023/SEICT - DIVCG
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2023
Governo do Estado do Acre, por meio da Comissão de Credenciamento, 
com as atribuições instituídas através da Portaria nº 24, de 18 de março 
de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado do Acre nº 13.248, de 21 
de março de 2022, da Secretaria de Estado de Indústria, Ciência e Tec-
nologia - SEICT, com base na Lei nº 3�889, de 22 de dezembro de 2022, 
torna público aos interessados, que realizará processo de habilitação, 
com vistas a credenciar Pessoas Jurídicas para posterior aquisição de 
Produto Gráfico destinados a Administração Pública do Estado do Acre, 
em conformidade com as condições definidas em Edital específico e 
seus respectivos anexos
DO OBJETO: O  credenciamento de Pessoas Jurídicas, com vistas a 
posterior produção e fornecimento de produto gráfico destinado a aten-
der os órgãos da administração direta e indireta do Estado do Acre
DO PRAZO DE VALIDADE DO EDITAL: O prazo de validade do Edital é 
de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação deste aviso 
no Diário Oficial do Estado.
0DO INÍCIO DAS INSCRIÇÕES: As inscrições se iniciam a partir  da 
data da publicação deste aviso no Diário Oficial do Estado do Acre.
DA RETIRADA DO EDITAL: O Edital e demais anexos estarão disponibi-
lizados, a partir da publicação deste aviso e poderão ser obtidos através 
do sítio eletrônico do Programa de Compras Governamentais de Incen-
tivo às Indústrias - CG INDÚSTRIA no endereço eletrônico compraca-
cre.gov.br no link destinado ao Setor Gráfico ou solicitado através do 
seguinte e-mail: comprasgovernamentaisacre@gmail�com� 
O Edital completo e seus anexos também poderão ser obtidos pesso-
almente na Secretaria de Estado de Indústria, Ciência e Tecnologia – 
SEICT, situada na Rua Rui Barbosa, nº 450, Bairro – Hotel Pinheiro 
- Sala 2105, de segunda a sexta-feira das 7hs às 14hs, para cópia atra-
vés de “pen drive” ou fornecimento de endereço eletrônico para envio 
dos arquivos digitais� 
DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Para esclarecimento de 
dúvidas ou informações complementares deverá ser utilizado o seguinte 
endereço eletrônico: comprasgovernamentaisacre@gmail�com� 
Rio Branco/AC, 30 de agosto de 2023.
  
Joel Araújo da Silva
Portaria SEICT nº 183, de 19 de junho 2023
Presidente da Comissão de Credenciamento

SEMAPI

PORTARIA SEMAPI Nº 242, DE 29 DE AGOSTO DE 2023
Torna pública a abertura de processo de consulta pública da propos-
ta da 3ª versão do Plano de Prevenção, Controle do Desmatamento e 
Queimadas do Estado do Acre - PPCDQ/Acre (2023-2027).
A  SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DAS POLÍTI-
CAS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto Governamental nº 14-P/2023 e art. 38, inciso I e II, da Lei Com-
plementar n° 419, de 15 de dezembro de 2022, e
CONSIDERANDO que o PPCDQ/Acre constitui um instrumento de planeja-
mento e gestão das ações, com vistas ao cumprimento das metas de redução 
do desmatamento e degradação florestal, a nível nacional e estadual;
CONSIDERANDO que o Plano é um processo de construção participa-
tiva e democrática, o qual irá coordenar as ações de prevenção e com-
bate, bem como as tomadas de decisões pelas instituições, através das 
esferas do Governo, no âmbito Federal, Estadual, Municipal e Socieda-
de Civil, para o fortalecimento dos instrumentos de prevenção e controle 
do desmatamento e da garantia de reduções expressivas, consistentes 
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e duradouras nas taxas de desmatamento;
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 
0820.017138.00021/2023-41, 
RESOLVE:
Art� 1º Tornar pública a abertura do processo de Consulta Pública da 
proposta da 3ª versão do Plano de Prevenção, Controle do Desmata-
mento e Queimadas do Estado do Acre - PPCDQ/Acre (2023-2027), 
cujo texto é estruturado nos seguintes eixos temáticos:
Eixo I - Ordenamento Territorial e Fundiário; 
Eixo II - Incentivos Econômicos aos Sistemas Produtivos Sustentáveis;
Eixo III - Comando e Controle Ambiental;
Eixo IV - Gestão e Governança�
Art� 2º A consulta pública será realizada pelo prazo de 15 (quinze) dias, con-
tados a partir do dia 31 de agosto de 2023 até o dia 14 de setembro de 2023�
Art� 3º O conteúdo da proposta do Plano de Prevenção, Controle do 
Desmatamento e Queimadas do Estado do Acre - PPCDQ/Acre (2023-
2027) estará disponível no sítio eletrônico https: //docs.google.com/
forms/d/e/1FAIpQLSfjayeibC3cUNGYFgBlDo3NS548K0bG4GZ6AIqVo
LJ4psnufw/viewform?usp=sharing
Art� 4º As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente 
identificadas deverão ser encaminhadas por meio do formulário eletrô-
nico disponível no endereço <http://semapi.acre.gov.br/>, relativo a esta 
consulta�
Art� 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Julie Messias e Silva
Secretária de Estado do Meio Ambiente e das Políticas Indígenas 
Decreto nº 14-P/2023
 

SEMULHER

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER 
GABINETE DA SECRETÁRIA
 
Assunto:
PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO CONTRATO 016/2023- SECRETARIA DE 
ESTADO DA MULHER -SEMULHER E A EMPRESA A� Z� COMÉRCIO, 
SERVIÇOS REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA�
Onde lê-se:
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA VIGÊNCIA E PRORROGA-
ÇÕES R$ 118�000,00 (cento e dezoito mil reais);
Leia-se: CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA VIGÊNCIA E PROR-
ROGAÇÕES R$ 188�000,00 (cento e oitenta e oito mil reais)�
Rio Branco – AC, 29 de agosto de 2023.

KLEYBER SOUZA GUIMARÃES
Diretor Administrativo e Financeiro - DIRAF
Matrícula Funcional n� º 9210938-1
Decreto Estadual n� º 2�380-P, de 08 de março de 2023�

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER-SEMULHER
GABINETE DA SECRETÁRIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
4/2023/SEMULHER 
O Estado do Acre, através da Secretaria de Estado da Mulher – SE-
MULHER/AC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ (MF) sob o número 49.869.110/0001-83, com sede na Av. Na-
ções Unidas, nº 2.731, Bairro Estação Experimental – Rio Branco – AC. 
CEP: 69�918-172, neste ato representado pelo Diretor Administrativo 
e Financeiro, Sr� KLEYBER SOUZA GUIMARÃES, brasileiro, divorcia-
do, servidor público estadual, portador da Cédula de Identidade RG n�º 
429956 SSP/AC, inscrito no CPF/MF n.º 359.394.272-00, residente e 
domiciliado em Rio Branco - AC, nomeado de acordo com o Decreto 
Estadual n�º 2�380-P, de 08 de março de 2023, assim como por meio 
das competências delegadas conforme Portaria SEMULHER nº 46, de 
22 de maio de 2023 no uso de suas atribuições legais e, com funda-
mento no art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE RATIFICAR o 
procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação de Imó-
vel, tratada no Processo Sei nº 0762.017041.00008/2023-10. PARE-
CER PGE/PPI Nº 30/2023. PROCESSO Nº 2023.02.000685 (7905379) 
e Parecer nº 38/2023/SEMULHER - CONJUR/SEMULHER – GABIN 
(8152968), autorizando a contratação da Imobiliária TSM Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ 09.043.066/0001-33,, cujo objeto é a contratação com dispensa 
de licitação de 1 (um) imóvel contendo 03 (três pavimentos, sendo eles: 
Pavimento térreo (417,62m²), 1º Pavimento (464,92m²) e 2º Pavimento 

(72,73m²), área total construída de 955,27m², situado à Rua João XXIII, 
nº 1�137, Bairro Village Waldemar Maciel, destinado a instalação da 
equipe de trabalho da Secretaria de Estado da Mulher – SEMULHER, 
O valor total da contratação é R$ 35�000,00 (trinta e cinco mil reais) 
mensal, e R$ 210�000,00 (duzentos e dez mil reais) semestral�
Dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 
762.00108.122.2277.43260000 – Manutenção das Atividades Adminis-
trativas e Operacionais� Elemento de Despesa: 3�3�90�39�0000, Fonte 
de Recursos: 15000100 - RP�  (7472672)� 
Rio Branco - AC, 29 de agosto de 2023�

KLEYBER SOUZA GUIMARÃES
Diretor Administrativo e Financeiro 
Matrícula Funcional n�º 9210938-1
Decreto Estadual n�º 2�380-P, de 08 de março de 2023
Portaria SEMULHER Nº 46, de 22 de maio de 2023�

SEOP

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS – SEOP.

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS   Nº 
013/2023 - CPL  - SEOP.
SEI Nº 0019.015124.00086/2023-19
A Secretaria de Obras Públicas – SEOP, através da CPL, torna publico 
a retificação do Tomada de Preços  N° 013/2023, publicado no Diário 
Oficial da União,  Seção 3,  Nº 161, Pág.207, de 23 de agosto de 2023, e 
Diário do Estado do Acre, Nº 13�601, Pág� 43, de 23 de agosto de 2023�
ONDE SE LÊ:  JPP OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI, com valor to-
tal R$ 525�708,20� LEIA-SE: JPP OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI, 
com valor total R$ 522�530,36�
Rio Branco-AC, 30 agosto  de 2023�

Maria Odalis Ruiz Gadelha
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

SEPLAN

ESTADO DO ACRE

PORTARIA SEPLAN Nº 170, DE 30 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, no uso das atribui-
ções legais que lhe conferem o artigo 54 da Lei Complementar Estadual 
nº 419, de 15/12/2022, e o Decreto nº 07-P, de 01 de janeiro de 2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 13.443, de 02 de janeiro de 2023, e 
Considerando o Decreto nº 11�254, de 05 de junho 2023, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria de Estado de Planejamento 
- SEPLAN, em observância ao artigo 57 da Lei Complementar nº 419, e 
conforme processo SEI nº 0088.016723.00061/2023-89;
RESOLVE:
Art� 1º - EXCLUIR, o servidor Roberto Assaf de Oliveira, matrícula nº 
9509755-4, da Portaria nº 4, de 12 de Janeiro de 2023, Publicado no 
DOE Nº 13�455, que designou para assumir o Departamento Financeiro 
- DEFIN, desta Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN�
Art� 2º - EXCLUIR, a servidora Elizângela Alves da Rocha, matrícula nº 
9512527-2, da Portaria nº 4, de 12 de Janeiro de 2023, Publicado no DOE 
Nº 13�455, que designou para assumir Departamento de Aquisições e Con-
tratos - DEPAC, desta Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN�
Art� 3º - DESIGNAR, a servidora Elizângela Alves da Rocha, matrícula 
nº 9512527-2, para assumir a chefia do Departamento Financeiro - DE-
FIN, desta Secretaria�
Art� 4º - Registre-se� Publique-se� Cumpra-se�

Ricardo Brandão dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento - SEPLAN

SESACRE

PORTARIA N°1�128 DE 11 DE AGOSTO DE 2023�
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, Sr� PEDRO PASCOAL DUARTE 
PINHEIRO ZAMBON, nomeado por meio do Decreto Estadual nº 09-P, de 
01 de Janeiro de 2023, no uso de suas atribuições legais e regulamentares�    
RESOLVE:
Art�1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância 
ao disposto nos arts. 58, III e 67 da Lei Federal 8.666, de 21/06/1993, 
para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscaliza-
ção do Contrato nº736/2023, e/ou seus substitutos, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 164/2022, elebrado entre a Secretaria de Estado 
de Saúde e a empresa, MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALA-
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